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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

A Vereadora que o presente subscreve em conformidade com as normas regimental
vigente ouvido o Plenário apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que realize melhorias na iluminação pública e no paisagismo da
Praça Antônio Borges de Souza, localizada no Bairro Praia.

Justificativa

A presente solicitação tem por objetivo promover a valorização do espaço público e
proporcionar mais segurança e bem-estar aos moradores e frequentadores da Praça
Antônio Borges de Souza. A melhoria da iluminaçáo contribuirá para a prevenção de atos
de vandalismo e para o aumento da sensaçâo de segurança du:'ante o período noturno

Alem disso, o aprimoramento do paisagismo, com o plantio de no'.,as espécies ornamentais
e a manutenção das áreas verdes, tornará o local mais agradável e acolhedor,
incentivando a convivência comunitária, o lazer das famílias e o uso adequado do espaço
público.

Tais ações refletem diretamente na qualidade de vida da população, Íortalecendo o vÍnculo
entre os moradores e os espaços urbanos, e contribuindo para uma cidade mais bonita,
segura e sustentável..
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Bairro Praia - Praça Antônio Borges de Souza

Congonhas, 10 de outubro de 2025
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